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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 221/2019 DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO, DE FORMA TRANSVERSAL, DA TEMÁTICA RELATIVA À "CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A CORRUPÇÃO" NO CURRÍCULO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.



AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 221/2019, que DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO, DE FORMA TRANSVERSAL, DA TEMÁTICA RELATIVA À "CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A CORRUPÇÃO" NO CURRÍCULO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de autoria do vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:








1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 221/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO, DE FORMA TRANSVERSAL, DA TEMÁTICA RELATIVA À "CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A CORRUPÇÃO" NO CURRÍCULO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

[bookmark: _GoBack]Art. 1°. Fica inserida a temática relativa à conscientização dos estudantes contra a corrupção, de forma transversal, no currículo escolar do ensino fundamental dos estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2°. A inclusão da temática "Conscientização contra a Corrupção", no currículo escolar do ensino, tem por objetivo provocar nos estudantes a construção de suas ideologias éticas, morais e sociais, resgatando a contribuição de jovens na política local. 

Art. 3°. O conteúdo programático incluirá, entre outros temas: 
I - Aspectos da sociologia e a corrupção cotidiana, da pequena e grande corrupção; 
II - A história da corrupção no Brasil; 
III - A educação fiscal; 
IV - Os prejuízos que a corrupção causa na sociedade; 
V - As consequências da corrupção no bem-estar do cidadão. 

Art. 4°. Fica autorizado o órgão municipal responsável pela Educação a tomar as demais providências cabíveis necessárias à implementação desta Lei, dentre as quais:
I - Estabelecer a carga horária na grade disciplinar e a proposta pedagógica; 
II - Promover a qualificação docente para a temática. 

Art. 5°. Esta Lei deve ser regulamentada 90 (noventa) dias após sua publicação, definindo as diretrizes para o seu efetivo cumprimento. 

Art. 6°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 10 de julho de 2019.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                            Relator

MARLI APARECIDA BARBOSA
   Membro
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